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DECRETO Nº 7.696/2025. 

 

 Dispõe sobre o pagamento de parcela autônoma de complementação com o objetivo de garantir ao servidor público 

municipal remuneração não inferior ao salário mínimo vigente. 

 

 

 JOSÉ CARLOS REGONHA JUNIOR, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e, 

 

 

 CONSIDERANDO que a Constituição Federal, art. 7º, IV, c/c 39, § 3º, assegura ao trabalhador e servidor público 

uma remuneração mensal nunca inferior ao valor do salário mínimo;  

 CONSIDERANDO o teor das Súmulas Vinculantes nºs 15 e 16 do Supremo Tribunal Federal – STF;  

 CONSIDERANDO o teor das Teses de Repercussão Geral nºs 141 e 142 do Supremo Tribunal Federal – STF;  

 CONSIDERANDO que foi editado o Decreto Federal nº 12.342, de 30 de dezembro de 2024, determinando que 

o salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 2025, será de R$ 1.518,00 (mil, quinhentos e dezoito reais).  

 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2025, à remuneração inferior a R$ 1.518,00 (mil, quinhentos e dezoito reais) 

será adicionada uma parcela autônoma de complementação para atingir o valor do salário mínimo previsto no Decreto 

Federal nº 12.342, de 30 de dezembro de 2024.  

 

 § 1º A quota complementar será reduzida ou suprimida quando a remuneração sofrer acréscimo ou atingir o 

valor do salário mínimo.  

 § 2º O valor adicional não integrará os vencimentos do servidor e não servirá de base de cálculo para qualquer 

vantagem pecuniária. 

 

  Art. 2º A remuneração mencionada no artigo 1º deste Decreto corresponde à soma bruta do vencimento básico 

e demais vantagens pecuniárias atribuídas mensalmente ao servidor público, excluídas as parcelas de caráter eventual 

ou indenizatório.  

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2025.  

 

Tietê, 10 de Fevereiro de 2025. 

 

 

JOSÉ CARLOS REGONHA JUNIOR 

PREFEITO 
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CÂMARA MUNICIPAL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE BOMBEIROS DO MÉDIO TIETÊ 
 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº 02/2023 – Processo nº 02/2023 – 2º Termo Aditivo de Prorrogação Temporal e Quantitativo ao 

Contrato 

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE BOMBEIROS DO MÉDIO TIETÊ. Contratada: AUTO POSTO AS 

CERQUILHO LTDA. OBJETO:  Registro de Preço para aquisição de combustíveis: gasolina comum, etanol comum e 

óleo diesel S10, para abastecimento da frota da Base Operacional de Bombeiros de Tietê. Valor Estimado: R$ 

206.166,67 (duzentos e seis mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). Prazo: 12 (doze) meses. 

Vigência do Contrato: 03 de janeiro de 2025 a 03 de março de 2025 (2 meses). Assinatura: 02 de janeiro de 2025. 

José Carlos Regonha Junior – Presidente. 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2024 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, tendo em vista 

a homologação do Concurso Público n.º 001/2024, devidamente publicada no Diário Oficial do Estado, Caderno 

Municípios, página 76, 77 e 78 , de 20 de dezembro 2024 , bem como, disponibilizada nos sites: www.tiete.sp.gov.br, 

http://www.tiete.sp.gov.br/imprensa_oficial/2024_12_330_I.pdf,www.diariodenoticias.com.br/index.php/jornal-

pdf e www.camaratiete.sp.leg.br, e ainda no Quadro de Avisos do Departamento Administrativo da Câmara, CONVOCA 

pelo presente edital o candidato abaixo classificado, para preenchimento da vaga existente, conforme segue: 

Cargo: ANALISTA LEGISLATIVO DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

1º Lugar – IGOR MATHEUS VIEIRA BATISTA – CPF nº 462.***.498-** 

O candidato convocado deverá comparecer junto ao Setor de Recursos Humanos da Câmara no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da publicação deste Edital, para a apresentação dos documentos constantes em Lei vigente, na 

convocação enviada ao candidato e do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público n.º 001/2024. À Câmara 

Municipal de Tietê, reserva-se o direito de solicitar outros documentos que julgar necessário para o provimento do 

referido cargo. O não comparecimento no prazo estabelecido implicará a desclassificação automática do candidato. E, 

para que produza os efeitos legais e chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente Edital. 

Tietê, 10 de Fevereiro de 2025, 

 

Mário Domingues Junior 

Presidente da Câmara 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

RESULTADO DA DISPENSA Nº 04/2025 - CMT LEI Nº 14.133/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP - RESULTADO DE LICITAÇÃO  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 04/2025 
A Câmara Municipal de Tietê/SP, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
torna público aos interessados o resultado da dispensa nº 04/2025, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE LONA PARA PORTÃO DA GARAGEM DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TIETÊ, consagrou-se vencedora a Empresa BISPO ENGENHARIA REFORMAS E LICITAÇÕES LTDA com 
valor total de R$ 1.616,00 (um mil, seiscentos e dezesseis reais), tendo em vista que o critério de 
julgamento era o de menor valor unitário, enquadrando-se, portanto, na dispensa de licitação, com 
fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, c/c Decreto nº 12.343/2024. 
Tietê, 11 de fevereiro de 2025. 
AMANDA MARIA PESCARINI ABRANTES 
Oficial Legislativo de Compras e Licitação 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  
Processo Administrativo nº 115/2025 - Dispensa De Licitação nº 03/2025 
Objeto: Aquisição e instalação de lona para portão da garagem do prédio da Câmara Municipal de Tietê. 
Valor: R$ 1.616,00. 
Respaldado no inciso II, do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação, 
tendo cumprido todos os preceitos da orientação jurídica expedida através do Memorando PJ nº 30/2023, 
em favor da proponente BISPO ENGENHARIA REFORMAS E LICITAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 56.097.539/0001-65, objetivando a aquisição e instalação de lona para portão da garagem do prédio da 
Câmara Municipal de Tietê. 
Tietê, 11 de fevereiro de 2025. 
MARIO DOMINGUES JUNIOR 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – S.A.M.A.E. 
RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
004/2025. 
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, torna público aos interessados o resultado da 
Dispensa nº 002/2025, que tem como objeto a contratação de serviços especializados para o reparo no 
câmbio e substituição da embreagem do veículo F4.000, ano 1986, placa BPY-9192, pertencente à frota 
do Samae, incluindo peças e materiais necessários, com fundamento no art. 75, c/c § 7º da Lei n° 
14.133/21, Decreto nº 12.343/2024 e Ato Normativo nº 13/2024.   
Itens em favor da empresa:  Oficina Mecânica do Neguinho Peças e Serviços, CNPJ 41.520.486/0001-
76, no total de R$ 8.334,00 (oito mil, trezentos e trinta e quatro reais). 
 

Tietê, 10 de fevereiro de 2025. 
Departamento de Compras e Licitações 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3514/2024 – DISPENSA nº 13/2025 
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, torna público aos interessados o resultado da dispensa 
nº 13/2025, que tem como objeto a aquisição parcelada de produtos para análise biológica no laboratório de 
controle de qualidade sendo substrato enzimático e bolsa para coleta de água, enquadrando-se, portanto, 
na dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, c/c Decreto nº 
11.871/2023; 
- Item 01 - HIDROLAB SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 07.646.262/0001-77, no valor unitário 
de R$ 9,90, totalizando R$ 17.820,00 (dezessete mil, oitocentos e vinte reais) e 
- Item 02 – RLV COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS EPP, CNPJ: 34.345.724/0001-99, 
no valor unitário de R$ 4,90,  totalizando R$8.820,00 (oito mil, oitocentos e vinte reais); 
 

Tietê, 11 de fevereiro de 2025. 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

 

 

ATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO/PREGÃO Nº 07/2025 

A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos interessados, a suspensão do Pregão Eletrônico nº 
07/2025, Processo Administrativo n° 8997/2024, cujo objeto consiste na “Contratação de empresa 
especializada na prestação dos serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho aos 
servidores, bolsistas e estagiários da Prefeitura Municipal de Tietê..”, conforme edital e seus anexos. 
Abertura:12 de fevereiro de 2025. Encerramento:  27 de fevereiro de 2025. Horário: 09h00min. O Edital e 
seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.tiete.sp.gov.br e na Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações 
através do telefone (15) 3285-8755. 

Leonardo Miguel Campos 
Pregoeiro 

 

ATO DE REABERTURA CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 03/2024 
 

A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos interessados, a reabertura da Concorrência Pública 
03/2024, Processo Administrativo n° 109/2024, cujo objeto consiste na Contratação de empresa para 
retomada das obras de Construção de Passarela Pênsil em madeira no município de Tietê, 
interligando a Av. Fernando Costa até o Centro de Exposições, Lazer e Eventos Luís Uliana, conforme 
edital e seus anexos.  Abertura: 12 de fevereiro de 2025. Encerramento:  08 de abril de 2025. Horário: 
09h00min. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.tiete.sp.gov.br 
e na Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Licitações através do telefone (15) 3285-8755. 
 

Leonardo Miguel Campos 
Prefeito Municipal de Tietê 
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SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
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